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I - APRESENTAÇÃO 

Apresentamos a Programação Anual de Saúde (PAS) 2026 do município de São Caetano do Sul. 

A PAS operacionaliza as intenções expressas no Plano de Saúde e tem por objetivo anualizar as 

metas do Plano e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem executados. 

A Programação Anual de Saúde é instrumento obrigatório, conforme disposto na Portaria de 

Consolidação das normas do SUS nº 1, Título IV, capítulo I, Art. 94. que estabelece diretrizes para 

o processo de planejamento no âmbito do SUS. (Origem: PRT MS/GM 2135/2013, Art. 1º), bem 

como a Lei Complementar nº 141/2012 que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente em ações e serviços 

públicos de saúde e normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas. 

Este documento tem como instrumento norteador o Plano Municipal de Saúde 2026-2029. 

 

 

São Caetano do Sul, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

Adriana Berringer Stephan 
Secretária de Saúde 
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II – PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2026 
 

DIRETRIZ Nº 1 - Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da 
política de atenção básica 

OBJETIVO Nº 1.1 - Ampliar o acesso e a qualificação do atendimento na Atenção Básica 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano Unid. de 
Medida 

1.1.1 

Ampliar o número de equipes na Atenção Primária 
(ESF + EAP e/ou eCR) para ampliação da cobertura 
potencial estimada da APS e do número de famílias 
cadastradas 

Número de equipes homologadas na 
Atenção Primária (ESF + EAP ou eCR) 29 2025 

Número 
absoluto 40 46 

Ação Nº 1 - Realizar diagnóstico territorial para identificar áreas descobertas ou com baixa cobertura de APS 

Ação Nº 2 - Planejar contratação de médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, agentes comunitários de saúde e demais profissionais necessários 

1.1.2 
Adequar a quantidade de usuários vinculados as 
equipes ESF e EAP de acordo com territorialização e 
os parâmetros definidos na legislação do SUS vigente 

% de equipes com nº de usuários 
vinculados de acordo com os 

parâmetros do SUS 
43% 2025 Percentual 60% 90% 

Ação Nº 1 - Atualizar o mapa de territorialização considerando população adscrita, vulnerabilidades e capacidade instalada 

Ação Nº 2 - Revisar e redistribuir microáreas dos Agentes Comunitários de Saúde conforme diretrizes do Ministério da Saúde 

1.1.3 

Implantar práticas integrativas e complementares 
através de Protocolo Operacional Padrão de acordo 
com a Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares em todas as UBS 

Número de UBS com PIC implantadas 
para ao menos uma modalidade da 

PNPIC 
0 2025 

Número 
absoluto 7 14 

Ação Nº 1 - Ofertar cursos de capacitação em PICs para profissionais interessados da rede 

Ação Nº 2 - Mapear profissionais da rede com formação/capacitação em PICs 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

1.1.4 

Qualificar continuamente os profissionais das 
Unidades Básicas de Saúde para melhorar os fluxos 
de trabalho, padronizar processos e tornar o 
atendimento mais eficiente e acolhedor a população 

Número de capacitações e/ou 
qualificações realizadas 

0 2025 
Número 
absoluto 

2 8 

Ação Nº 1 - Desenvolver protocolos clínicos, administrativos e de fluxos, garantindo padronização dos processos 

Ação Nº 2 - Promover treinamentos sobre acolhimento humanizado, comunicação em saúde e segurança do paciente 

Ação Nº 3 - Avaliar periodicamente os fluxos de trabalho, ajustando protocolos conforme necessidade 

1.1.5 

Implantar um fluxo integrado entre a Atenção 
Hospitalar e a Atenção Básica para a informação de 
atendimento de pacientes vulneráveis em processo 
de alta, para que a ESF faça busca ativa deste 
paciente para acompanhamento 

Fluxo Implantado 0% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Estabelecer protocolo de comunicação entre hospitais e APS no momento da alta 

Ação Nº 2 - Capacitar as equipes hospitalares e da APS sobre o fluxo integrado 

1.1.6 
Garantir a resolutividade dos atendimentos da 
Atenção Primária 

% de encaminhamentos para atenção 
especializada realizados por profissional 

médico da APS 
23% 2024 Percentual 20% 15% 

Ação Nº 1 - Fortalecer a capacitação médicos da APS em protocolos clínicos e manejo de condições prevalentes 

Ação Nº 2 - Integrar linhas de cuidado com atenção especializada quando necessário, reduzindo encaminhamentos desnecessários 

1.1.7 
Garantir e ampliar o acesso da população ao serviço 
da Atenção Primária à Saúde, assegurando a 
equidade e qualidade no atendimento 

Cobertura Potencial Estimada da 
Atenção Primária à Saúde 

(APS) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
74,22% 2025 Percentual 75% 85% 

Ação Nº 1 - Reorganizar fluxos de agendamento e acolhimento para reduzir filas e tempos de espera 

Ação Nº 2 - Implementar estratégias de busca ativa de populações vulneráveis e desassistidas 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

1.1.8 
Garantir a dispensação de medicamentos na atenção 
primária, conforme itens essenciais da REMUME 

% de itens de medicamentos do 
Componente Básico da Assist. Farm. 

presentes na REMUME disponíveis sem 
desabastecimento (falta superior a um 

mês) no exercício  

95% 2024 Percentual 95% 95% 

Ação Nº 1 - Manter o estoque de medicamentos da REMUME atualizado em todas as UBS 

Ação Nº 2 - Monitorar indicadores de disponibilidade de medicamentos, faltas e tempo de reposição 

1.1.9 
Garantir o fornecimento de insumos e a manutenção 
das UBSs para seu pleno funcionamento 

Número de UBS que atendem aos 
critérios de funcionamento pleno 

definidos pela SESAUD 
14 2025 

Número 
absoluto 

14 14 

Ação Nº 1 - Monitorar e repor regularmente insumos clínicos, de limpeza e administrativos 

Ação Nº 2 - Realizar manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas e equipamentos 

 
OBJETIVO Nº 1.2 - Melhorar as condições dos portadores de doenças crônicas e doenças determinadas socialmente mediante qualificação da gestão da Atenção Básica 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

1.2.1 

Estabelecer fluxo entre o Centro de Oncologia e a 
Atenção Primária à Saúde para intensificar a busca 
ativa de pacientes oncológicos e seus familiares, 
fortalecendo a articulação entre a Atenção Primária a 
Saúde e a rede de oncologia, com foco na 
identificação precoce, no acompanhamento contínuo 
e no suporte integral às famílias dentro da área de 
abrangência da ESF 

Fluxo Implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

1.2.2 
Criar programa para prevenção, promoção e 
assistência às doenças determinadas socialmente 

Programa implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

1.2.3 
Implantar nova linha de cuidado para hipertensão 
arterial sistêmica 

Porcentagem da Linha de Cuidado 
implantada  

0% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar protocolo clínico padronizado para prevenção, diagnóstico e manejo da hipertensão 

Ação Nº 2 - Capacitar equipes da APS sobre a nova linha de cuidado, incluindo monitoramento e acompanhamento contínuo 

Ação Nº 3 - Monitorar indicadores: % de pacientes controlados, número de consultas e adesão ao tratamento 

1.2.4 
Implantar nova linha de cuidado para diabetes 
mellitus 

Porcentagem da Linha de Cuidado 
implantada  

0% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar protocolo clínico padronizado para prevenção, diagnóstico e manejo do diabetes 

Ação Nº 2 - Capacitar equipes da APS sobre a linha de cuidado, incluindo monitoramento de glicemia e acompanhamento contínuo 

Ação Nº 3 - Monitorar indicadores: % de pacientes com glicemia controlada, número de consultas, adesão ao tratamento 

1.2.5 

Implantar um fluxo integrado entre a HMEAS e a 
Atenção Básica para a informação de atendimento de 
pacientes crônicos descompensados, hiperusuários 
ou vulneráveis, para que a ESF faça busca ativa deste 
paciente para acompanhamento 

Fluxo Implantado 0% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Criar protocolo para comunicação entre HMEAS e APS 

Ação Nº 2 - Realizar busca ativa dos pacientes pela ESF para acompanhamento e ajuste do tratamento 

1.2.6 Fortalecer e incentivar a prática de atividade física na 
APS 

Número de ações de prática de atividade 
física na APS 

855 2024 Número 
absoluto 

900 1000 

Ação Nº 1 - Implementar programas de promoção da atividade física nas UBS 

Ação Nº 2 - Capacitar profissionais da APS em prescrição de atividade física e orientação individualizada 

Ação Nº 3 - Integrar a promoção da atividade física com linhas de cuidado de doenças crônicas 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

1.2.7 
Implantar o Programa de Controle e Tratamento do 
Tabagismo em todas UBS com revisão do protocolo 
municipal 

Programa implantado em todas as UBS 4 2024 
Número 
absoluto 

6 14 

Ação Nº 1 - Revisar e atualizar o protocolo municipal de controle e tratamento do tabagismo 

Ação Nº 2 - Capacitar profissionais da APS para abordagem, orientação e acompanhamento dos usuários 

 
OBJETIVO Nº 1.3 - Garantir a infraestrutura das Unidades Básicas de Saúde na Atenção Básica 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

1.3.1 
Realizar reforma, ampliação e ou construção das 
UBS, conforme necessidade para garantir seu pleno 
funcionamento 

% UBS reformadas, ampliadas ou 
construídas conforme necessidade 100% 2024 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Mapear UBS que necessitam de reforma, ampliação ou construção 

1.3.2 
Equipar as UBS para seu pleno funcionamento 
(mobiliários, eletroportáteis, equipamentos 
eletrônicos, equipamentos médicos) 

Porcentagem de UBS equipadas 
adequadamente 

100% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar levantamento das necessidades de equipamentos e mobiliários em todas as UBS 

Ação Nº 2 - Garantir distribuição adequada e funcional de equipamentos conforme perfil e demanda de cada UBS 

1.3.3 Instalar a UBS Santo Antonio em prédio próprio 
UBS Santo Antonio instalada em prédio 

próprio 
0 2025 

Número 
absoluto 

0 1 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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DIRETRIZ Nº 2 - Garantir acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da 
política de atenção especializada ambulatorial e hospitalar 

OBJETIVO Nº 2.1 -Organizar a Rede de Atenção à Saúde da Mulher, Criança e Adolescente e Materna e Infantil para garantir acesso, acolhimento e resolutividade 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.1.1 
Implantar novo fluxo de atendimento à mulher vítima 
de violência na Rede de Atenção à Saúde 

Novo fluxo implantado 0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar e validar protocolo municipal de atendimento às mulheres em situação de violência 

Ação Nº 2 - Capacitar as equipes de saúde para identificação, acolhimento e encaminhamento adequado 

2.1.2 
Implantar protocolo de inserção de implantes 
subdérmicos de Etonogestrel em mulheres e 
adolescentes vulneráveis   

Protocolo implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.1.3 
Implantar protocolo de atenção integral à saúde da 
criança e do adolescente 

Protocolo implantado 0% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar e validar protocolo municipal de atenção integral à saúde da criança e do adolescente 

Ação Nº 2 - Padronizar fluxos de atendimento (acolhimento, triagem, acompanhamento e encaminhamento) 

2.1.4 

Realizar ações educativas voltadas à população 
infantojuvenil e sensibilizar seus responsáveis em 
relação a atualização do calendário vacinal, diabetes 
tipo I e obesidade 

Número de ações educativas realizadas 0 2025 
Número 
absoluto 

2 8 

Ação Nº 1 - Promover campanhas educativas em escolas e unidades de saúde sobre vacinação, diabetes tipo I e obesidade 

Ação Nº 2 - Promover capacitação de agentes comunitários de saúde para abordagem educativa em domicílio 

Ação Nº 3 - Sensibilizar responsáveis sobre a importância da atualização vacinal com busca ativa e convocação em UBS 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 

2026 
Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.1.5 

Transformar a atual Casa da Gestante em 
Ambulatório de Seguimento do Recém-nascido e da 
Criança Egressos de Unidade Neonatal (A-SEG), 
mediante adequações estruturais e organizacionais, 
em conformidade com a Portaria Ministerial da Rede 
Alyne 

A-SEG Implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.1.6 

Realizar, mensalmente, duas visitas guiadas na 
Maternidade Municipal com as gestantes 
acompanhadas nas Unidades Básicas de Saúde para 
que conheçam, vivenciem e se sintam acolhidas na 
Maternidade Municipal 

Número de visitas guiadas à 
Maternidade Municipal realizadas com 

gestantes 
12 2024 

Número 
absoluto 

24 96 

Ação Nº 1 - Realizar momentos de orientação sobre parto humanizado, aleitamento materno e cuidados com o recém-nascido 

Ação Nº 2 - Registrar e monitorar a participação das gestantes para avaliação da adesão 

2.1.7 
Realizar, mensalmente, no mínimo dois grupos 
educativos voltados à promoção, orientação e apoio 
ao aleitamento materno 

Número de grupos de educação em 
saúde voltados ao fortalecimento da 

amamentação 
7 2025 

Número 
absoluto 

24 96 

Ação Nº 1 - Organizar rodas de conversa e oficinas práticas sobre técnicas de amamentação, pega correta e prevenção de intercorrências 

2.1.8 
Realizar, mensalmente, ao menos um grupo de 
educação em saúde voltado à preparação para o 
parto, com ênfase na valorização do parto normal 

Número de grupos de educação em 
saúde sobre preparação para o parto 7 2025 

Número 
absoluto 12 48 

Ação Nº 1 - Realizar oficinas práticas e teóricas sobre técnicas de respiração, posições de parto e alívio da dor 

Ação Nº 2 - Promover rodas de conversa para esclarecimento de dúvidas sobre parto normal e cesárea 

Ação Nº 3 - Incluir familiares e parceiros nos grupos, incentivando rede de apoio à gestante 
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OBJETIVO Nº 2.2 - Garantir a Atenção Integral à saúde da pessoa idosa, com estímulo ao envelhecimento ativo 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.2.1 
Implantar novo CISE da Terceira Idade no Bairro 
Barcelona/Santa Maria  

CISE implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.2.2 
Implantar o Programa Academia da Memória nos 
CISEs para atender idosos com diagnóstico precoce 
de demências 

Programa Implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.2.3 Implantar a Casa Dia do Idoso  Casa Dia do Idoso Implantada 0% 2025 Percentual 0% 100% 
Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.2.4 
Implantar a linha de cuidado para a pessoa idosa, com 
o uso da Avaliação Multidimensional da Pessoa Idosa 
(AMPI) em todas as UBS e CISES 

 Linha de Cuidado implantada 0% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar e validar protocolo municipal da linha de cuidado do idoso, incluindo uso da AMPI 

Ação Nº 2 - Capacitar profissionais de saúde para aplicação da AMPI 

Ação Nº 3 - Articular a linha de cuidado com ações de prevenção e promoção da saúde (vacinação, manejo de comorbidades, prevenção de quedas) 

2.2.5 Criar o Programa Municipal de Amparo ao Cuidador Programa Criado 0% 2025 Percentual 0% 100% 
Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.2.6 
Criar o programa de capacitação para colaboradores e 
gestores de Instituições de Longa Permanência de 
Pessoas Idosas (ILPI) 

Programa implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.2.7 
Instalar wi-fi nos CISEs da Terceira Idade para que 
tenham livre acesso à internet 

Wi-fi instalados nos CISEs 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.2.8 Garantir a execução das ações de saúde do COMTID 
Quantidade de Cises da Terceira Idade 

com manutenção, insumos e apoio 
funcional fornecido no ano 

7 2025 
Número 
absoluto 

7 8 

Ação Nº 1 - Articular reuniões periódicas entre a Secretaria de Saúde e o COMTID para acompanhamento das ações 

Ação Nº 2 - Ajustar estratégias e fluxos conforme avaliação periódica e demandas identificadas pelo COMTID 

2.2.9 Garantir a continuidade do programa UniMAIS 
Número de matrículas efetivadas a cada 

ano letivo 
120 2025 

Número 
absoluto 

200 200 

Ação Nº 1 - Assegurar financiamento e recursos humanos necessários para o funcionamento do programa 

Ação Nº 2 - Realizar avaliações periódicas para ajustes e melhorias na execução do UniMAIS 

 
OBJETIVO Nº 2.3 - Fortalecer a Rede de Saúde Mental 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.3.1 
Implantação do Serviço de Residência Terapêutica no 
município 

Serviço implantado 0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar plano municipal de implantação do serviço, definindo estrutura física, equipe e fluxos de atendimento 

Ação Nº 2 - Adequar espaço físico conforme normas técnicas e de acessibilidade 

2.3.2 
Implantar programa de educação permanecente em 
saúde mental para a Rede de Saúde 

Número de aulas de educação 
permanecente em saúde mental para a 

Rede de Saúde 
0 2024 

Número 
absoluto 16 64 

Ação Nº 1 - Elaborar plano de educação permanente com objetivos, conteúdos e público-alvo definido 

Ação Nº 2 - Capacitar profissionais da Rede de Saúde 

Ação Nº 3 - Monitorar participação e desempenho dos profissionais capacitados 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.3.3 
Ampliar as ações de matriciamento em Saúde Mental 
na Atenção Primária a Saúde 

Número de ações de matriciamento em 
Saúde Mental na Atenção Primária a 

Saúde 
500 2025 

Número 
absoluto 

510 2.100 

Ação Nº 1 - Elaborar plano de expansão do matriciamento em todas as UBS, definindo equipes e áreas de atuação 

Ação Nº 2 - Promover encontros regulares de discussão de casos clínicos entre APS e especialistas em saúde mental 

2.3.4 
Ampliar as ações de prevenção e promoção de Saúde 
Mental nas unidades escolares municipais de ensino 
fundamental e médio pelo Projeto Cuca Legal 

Número de ações de prevenção e 
promoção de Saúde Mental nas 

unidades escolares municipais de 
ensino fundamental e médio pelo 

Projeto Cuca Legal 

610 2025 
Número 
absoluto 620 2.550 

Ação Nº 1 - Elaborar plano anual de ações do Projeto Cuca Legal nas escolas, definindo calendário e público-alvo 

Ação Nº 2 - Realizar avaliação periódica do impacto do projeto e ajustes nas estratégias conforme necessidades identificadas 

2.3.5 

Intensificar busca ativa por meio de visitas 
domiciliares aos pacientes usuários dos serviços de 
saúde mental que apresentam baixa adesão ao 
tratamento  

Percentual de visitas domiciliares 
realizadas pela equipe de saúde mental 

a pacientes dos serviços de saúde 
mental que apresentam baixa adesão 

ao tratamento 

0 2024 Percentual 80% 100% 

Ação Nº 1 - Mapear pacientes com baixa adesão utilizando sistemas de informação e prontuários eletrônicos 

Ação Nº 2 - Organizar equipe multiprofissional de busca ativa 

2.3.6 
Implantar a linha de cuidado para agravos leves e 
moderados em saúde mental na APS 

Linha de cuidado implantada 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.3.7 
Promover campanhas municipais de sensibilização 
sobre a importância de cuidados de Saúde Mental  

Realização de campanhas municipais 
de sensibilização sobre a importância 

de cuidados de saúde mental 
5 2025 

Número 
absoluto 

8 36 

Ação Nº 1 - Elaborar calendário anual de campanhas com temas relacionados à saúde mental (prevenção, autocuidado, estigma, depressão, ansiedade) 

Ação Nº 2 - Capacitar agentes comunitários de saúde e multiplicadores para reforçar mensagens de sensibilização nas comunidades 

2.3.8 
Promover campanhas de prevenção dos problemas 
decorrentes do uso de substâncias, incluindo o abuso 
de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool.  

Realização de campanhas municipais 
de sensibilização e combate do uso de 

substâncias, incluindo o uso abusivo de 
drogas entorpecentes e uso nocivo do 

álcool  

3 2025 
Número 
absoluto 4 18 

Ação Nº 1 - Elaborar plano anual de campanhas de prevenção ao uso de álcool e drogas 

Ação Nº 2 - Capacitar profissionais de saúde para identificação precoce e abordagem de usuários de substâncias 

OBJETIVO Nº 2.4 -Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde para pessoas com deficiência e/ou em processo de reabilitação, garantindo atendimento integral, equitativo e 
contínuo. 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.4.1 
Ampliar o acesso em reabilitação no Complexo 
CUIDAR 

Número de atendimentos 
/acompanhamentos em reabilitação por 

ano 
1775 2024 

Número 
absoluto 2130 2663 

Ação Nº 1 - Realizar levantamento da demanda e capacidade atual para identificar oportunidades de ampliação 

Ação Nº 2 - Otimizar fluxos de atendimento e agendamento para reduzir tempo de espera e aumentar a disponibilidade de horários 

Ação Nº 3 - Realizar estudos para a contratação de profissionais 

2.4.2 
Disponibilizar terapia canabinoide para casos 
refratários de epilepsia, conforme definido em 
protocolo no Complexo CUIDAR 

Terapia canabinoide disponível para os 
casos refratários definidos em protocolo 

do Complexo CUIDAR 
0% 2024 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.4.3 
Instalar o Centro de Fisioterapia Municipal em prédio 
próprio, no Complexo CUIDAR 

Centro de Fisioterapia Municipal 
instalado em prédio próprio 

0 2025 
Número 
absoluto 

1 1 

Ação Nº 1 - Adequar instalações físicas conforme normas técnicas para serviços de fisioterapia 

 

OBJETIVO Nº 2.5 - Aprimorar a análise de dados, identificação de surtos e suporte técnico-científico e otimizar a prevenção e o controle de doenças infecciosas no âmbito do SUS 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.5.1 
Desenvolver painel integrado de análise dos dados de 
surtos sindrômicos, doenças e agravos, com 
disponibilização de informações estratégicas 

Painel integrado de análise de dados 
desenvolvido 

0% 2025 Percentual 25% 100% 

Ação Nº 1 - Mapear sistemas de dados existentes e definir indicadores prioritários 

Ação Nº 2 - Desenvolver versão inicial do painel integrado 

2.5.2 

Capacitar profissionais da rede municipal de saúde 
sobre Prevenção combinada às IST/HIV/AIDS junto às 
populações mais vulneráveis, especialmente à PrEP, 
PEP e outros insumos de prevenção 

Proporção de profissionais de saúde 
capacitados em ações de prevenção 

combinada 
0% 2024 Percentual 15% 40% 

Ação Nº 1 - Elaborar plano de capacitação anual com conteúdo sobre IST/HIV/AIDS, PrEP, PEP e outros insumos de prevenção 

Ação Nº 2 - Realizar oficinas, cursos e webinars com abordagem teórica e prática sobre prevenção combinada 

2.5.3 Manter a eliminação da transmissão vertical do HIV  Taxa de transmissão vertical do HIV 0% 2024 Percentual 0% 0% 
Ação Nº 1 - Garantir testagem universal de HIV em gestantes durante o pré-natal e no momento do parto, conforme protocolos 

Ação Nº 2 - Assegurar acesso imediato à terapia antirretroviral (TARV) para gestantes HIV positivas 

Ação Nº 3 - Orientar e capacitar profissionais de saúde sobre protocolos de prevenção da transmissão vertical 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.5.4 
Reduzir as lacunas do cuidado em HIV/aids: carga viral 
detectável 

Proporção de pessoas vivendo com HIV 
em tratamento antirretroviral com carga 

viral suprimida 
88% 2024 Percentual 89% 95% 

Ação Nº 1 - Garantir testagem regular e monitoramento da carga viral para todos os pacientes em acompanhamento 

Ação Nº 2 - Realizar busca ativa de pacientes com baixa adesão ou abandono de tratamento 

2.5.5 Aumentar o acesso ao diagnóstico da hepatite C 
Número de testes sorológicos anti-HCV 

realizados 
164 2025 

Número 
absoluto 

300 2500 

Ação Nº 1 - Capacitar profissionais de saúde para identificação de grupos de risco e realização de exames laboratoriais 

Ação Nº 2 - Oferecer testagem rápida sempre que possível para facilitar o acesso e adesão 

Ação Nº 3 - Integrar protocolos de testagem com outros serviços (HIV, ISTs, pré-natal) para maximizar cobertura 

2.5.6 Eliminar transmissão vertical da sífilis Taxa de transmissão vertical da sífilis 12,50% 2024 Percentual 10% 0% 
Ação Nº 1 - Garantir testagem universal de sífilis em todas as gestantes durante o pré-natal e no parto 

Ação Nº 2 - Assegurar tratamento imediato das gestantes e parceiros com penicilina ou medicamento recomendado 

Ação Nº 3 - Capacitar profissionais de saúde sobre diagnóstico, tratamento e prevenção da sífilis congênita 

Ação Nº 4 - Orientar gestantes e parceiros sobre prevenção, adesão ao tratamento e cuidados durante a gestação 

2.5.7 Implantar linha de cuidado para Hanseníase Linha de cuidado implantada 0% 2024 Percentual 100% 100% 
Ação Nº 1 - Elaborar protocolo municipal da linha de cuidado abrangendo diagnóstico, tratamento, acompanhamento e prevenção de Hanseníase 

Ação Nº 2 - Capacitar profissionais de saúde para identificação precoce, manejo clínico e registro de casos 

2.5.8 
Aumentar a proporção de cura de casos novos de 
tuberculose pulmonar bacilífera 

Proporção de cura de casos novos de 
tuberculose pulmonar bacilífera 

95% 2025 Percentual 95% 95% 

Ação Nº 1 - Garantir diagnóstico precoce e correto por meio de exames laboratoriais em todos os casos suspeitos 

Ação Nº 2 - Capacitar profissionais de saúde sobre manejo clínico, acompanhamento terapêutico e estratégias de adesão 

Ação Nº 3 - Assegurar disponibilidade contínua de medicamentos para tratamento completo da tuberculose 
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OBJETIVO Nº 2.6 - Aprimorar o atendimento na Atenção Especializada Ambulatorial, garantindo acesso às ações e serviços a todas as pessoas, independentemente de sexo, raça, 
ocupação ou outras características sociais ou pessoais 

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e 
avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-

2029) Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.6.1 
Garantir a continuidade da hormonização de pessoas 
atendidas pelo Serviço de Atenção à Saúde da 
População Trans (SERTRANS) 

% hormonização de pessoas trans no 
SERTRANS, conforme prescrição médica 

100% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Assegurar estoque contínuo de hormônios e insumos necessários para o tratamento 

Ação Nº 2 - Manter protocolos clínicos atualizados sobre hormonização, acompanhamento e monitoramento de efeitos 

Ação Nº 3 - Capacitar e atualizar a equipe multiprofissional do SERTRANS em manejo da hormonização e cuidados específicos da população trans 

2.6.2 
Sensibilizar profissionais da rede pública e privada 
sobre acolhimento e combate à violência contra a 
população LGBTQIAPN+ 

Número de sensibilizações/ano 10 2025 
Número 
absoluto 10 12 

Ação Nº 1 - Promover capacitações periódicas sobre diversidade sexual e de gênero, direitos humanos e saúde integral da população LGBTQIAPN+ 

Ação Nº 2 - Realizar oficinas e rodas de conversa com profissionais para sensibilização e troca de experiências 

2.6.3 
Revisar a Linha de Cuidado de Sobrepeso e 
Obesidade Linha de Cuidado revisada 0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Constituir grupo técnico multiprofissional para revisão da linha de cuidado 

Ação Nº 2 - Analisar protocolos existentes e diretrizes nacionais/estaduais atualizadas sobre prevenção e tratamento 

Ação Nº 3 - Mapear fluxos de atendimento atuais na Atenção Primária, Especializada e Hospitalar 

Ação Nº 3 - Capacitar profissionais da rede municipal sobre a nova linha de cuidado 
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OBJETIVO Nº 2.7 - Garantir o acesso da população a assistência odontológica de qualidade, com equidade e em tempo adequado  

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.7.1 
Ampliar o acesso da população aos serviços de saúde 
bucal na Atenção Primária 

Número de primeiras consultas 
odontológicas programadas realizadas 
pelas equipes de saúde bucal na APS. 

12.678 2024 
Número 
absoluto 

13.678 15.678 

Ação Nº 1 - Capacitar profissionais da rede em protocolos atualizados de atenção odontológica 

2.7.2 
Qualificar a lista de espera com a implantação de 
protocolos de acesso das especialidades 
odontológicas com demanda 

Protocolos implantados 0% 2024 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar protocolos de acesso por especialidade odontológica 

Ação Nº 2 - Capacitar os profissionais da Atenção Primária para o correto encaminhamento 

2.7.3 
Implantar protocolo para elegibilidade do tratamento 
ortodôntico 

Protocolo implantado 0 2024 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar protocolo municipal de elegibilidade para ortodontia 

Ação Nº 2 - Padronizar fluxos de encaminhamento da APS para o CEO, com base em critérios estabelecidos 

2.7.4 
Aumentar a carga horária da equipe odontológica 
especializada para atendimento hospitalar 

Número de horas de atendimento 4 2024 
Número 
absoluto 

11 20 

Ação Nº 1 - Reorganizar a carga horária dos cirurgiões-dentistas especialistas, ampliando a disponibilidade para o ambiente hospitalar 
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OBJETIVO Nº 2.8 - Qualificar o atendimento na Atenção Hospitalar 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.8.1 
Ampliar o número de cirurgias anuais no Complexo 
Hospitalar Municipal para atender as demandas de 
cirurgias eletivas 

Número de cirurgias por ano 2621 2024 
Número 
absoluto 

2673 2835 

Ação Nº 1 - Reorganizar o fluxo de atendimento e regulação para otimizar o agendamento das cirurgias eletivas 

Ação Nº 2 - Realizar estudos para ampliação do número de leitos cirúrgicos 

2.8.2 
Implantar leitos de método canguru no Hospital e 
Maternidade Euryclides Zerbini 

Número de leitos canguru 0 2025 Número 0 4 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano. 

2.8.3 
Reestruturar Núcleo Interno de Regulação (NIR) para 
potencializar a gestão de leitos 

Taxa de ocupação 95% 2025 Percentual 90% 80% 

Ação Nº 1 - Capacitar a equipe do NIR em protocolos de regulação, classificação de risco e gestão de leitos 

Ação Nº 2 - Estabelecer protocolos clínicos e fluxos de internação e alta para reduzir tempo médio de permanência 

2.8.4 

Realizar capacitações periódicas das equipes 
multiprofissionais para aprimorar o processo de 
desospitalização, assegurando alta responsável, 
continuidade do cuidado pelo Serviço de Atenção 
Domiciliar (SAD) e/ou Atenção Primária à Saúde 
(APS), contribuindo para a redução do tempo médio 
de permanência hospitalar das internações clínicas 

Média de permanência das internações 
clínicas 

8,12 2024 Dias 8 7 

Ação Nº 1 - Elaborar fluxos padronizados de alta hospitalar com encaminhamentos estruturados 

Ação Nº 2 - Promover treinamentos regulares sobre protocolos de desospitalização e alta responsável 

Ação Nº 3 - Fortalecer a integração entre hospital, SAD e APS, garantindo continuidade do cuidado 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 

2026 
Meta Plano (2026-

2029) Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.8.5 
Implantar novo fluxo de acesso para o primeiro 
atendimento oncológico ambulatorial, visando agilizar o 
encaminhamento e o acolhimento dos pacientes 

Novo fluxo de acesso implantado 0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Mapear e revisar os fluxos atuais de encaminhamento oncológico, identificando gargalos 

Ação Nº 2 - Definir critérios de priorização e protocolos clínicos para o primeiro atendimento 

2.8.6 

Aderir ao programa "PBM" na Rede Hospitalar 
Municipal, que visa combater a transfusão de sangue 
indiscriminada, otimizando o uso de gerenciamento de 
sangue do paciente e assim diminuindo custos 
assistenciais 

Adesão ao programa "PBM" concluído 
na Rede Hospitalar 0% 2025 Percentual 0% 0% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.8.7 
Obter credenciamento do Complexo Hospitalar como 
Hospital Amigo do Idoso Credenciamento obtido 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.8.8 
Credenciar o Complexo Hospitalar em Hospital de 
Ensino 

Complexo Hospitalar credenciado 
como Hospital de Ensino  

0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.8.9 Credenciar o HMEAS em Hospital de Ensino 
HMEAS credenciado como Hospital de 

Ensino  
0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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OBJETIVO Nº 2.9 - Qualificar a Rede de Atenção de Urgências 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.9.1 
Implantar o sistema de Classificação de Risco 
Manchester para 100% dos pacientes do HMEAS e 
UPA 

Percentual de pacientes classificados. 0% 2024 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Adequar o fluxo de acolhimento com triagem, garantindo a aplicação do protocolo em 100% dos atendimentos 

Ação Nº 2 - Capacitar todos os profissionais de enfermagem e médicos envolvidos na triagem quanto ao uso do Protocolo de Manchester 

2.9.2 

Otimizar o tempo resposta para envio de ambulância, 
diminuindo o tempo médio de chegada da ambulância 
no local após solicitação do chamado para a central 
de regulação 

Tempo médio em minutos 30 2024 Minutos 28 25 

Ação Nº 1 - Revisar e padronizar protocolos da central de regulação para agilizar a priorização dos chamados 

Ação Nº 2 - Capacitar periodicamente as equipes da regulação e motoristas em protocolos de resposta rápida 

2.9.3 

Ampliar as ações do Núcleo de Educação em 
Urgência, garantindo a atualização constante da 
equipe, a resolutividade clínica e a redução de falhas 
operacionais. 

Número de pessoas treinadas por ano 9.724 2024 
Número 
absoluto 11.180 14.100 

Ação Nº 1 - Desenvolver plano anual de educação permanente voltado para urgência e emergência 

Ação Nº 2 - Realizar capacitações periódicas das equipes em protocolos de urgência e emergência 

Ação Nº 3 - Implantar treinamentos práticos simulados (simulação realística) para situações críticas 
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OBJETIVO Nº 2.10 - Garantir a infraestrutura e o pleno funcionamento da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.10.1 
Garantir o fornecimento de insumos e manutenção 
das unidades especializadas para seu pleno 
funcionamento 

% unidades especializadas que 
atendem aos critérios de 

funcionamento pleno definidos pela 
SESAUD 

100% 2024 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar inventário periódico de insumos, materiais e equipamentos para identificar necessidades 

Ação Nº 2 - Estabelecer contratos e parcerias confiáveis com fornecedores para garantir fornecimento contínuo 

2.10.2 
Garantir a manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos e estrutura predial das unidades 
hospitalares 

% Manutenções realizadas 50% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar inspeções periódicas para identificar falhas e prevenir interrupções nos serviços. 

Ação Nº 2 - Registrar e acompanhar ordens de serviço e intervenções realizadas para controle gerencial 

2.10.3 
Equipar as unidades especializadas para seu pleno 
funcionamento (mobiliários, eletroportáteis, 
equipamentos eletrônicos, equipamentos médicos) 

% unidades especializadas equipadas 
adequadamente 100% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar levantamento das necessidades de equipamentos, mobiliários e materiais para cada unidade especializada 

Ação Nº 2 - Planejar aquisição e reposição de equipamentos médicos, eletrônicos e eletroportáteis de acordo com demanda 

2.10.4 
Equipar as unidades hospitalares para seu pleno 
funcionamento (mobiliários, eletroportáteis, 
equipamentos eletrônicos, equipamentos médicos) 

Unidades equipadas 70% 2025 Percentual 70% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar levantamento detalhado das necessidades de cada unidade hospitalar, incluindo equipamentos médicos, eletrônicos, eletroportáteis e mobiliário 

Ação Nº 2 - Planejar e executar aquisição e reposição de equipamentos conforme a demanda e normas técnicas 

2.10.5 
Implantar nova área administrativa e apoio técnico do 
HMEAS 

% de implantação 20% 2025 Percentual 60% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar projeto de estrutura física da nova área administrativa e de apoio técnico 

Ação Nº 2 - Definir perfil e dimensionamento da equipe administrativa e de apoio conforme demanda do hospital 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

2.10.6 
Realizar reforma, ampliação e ou construção das 
unidades especializadas, conforme necessidade para 
garantir seu pleno funcionamento 

% unidades especializadas reformadas, 
ampliadas ou construídas conforme 

necessidade 
100% 2024 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar levantamento das condições estruturais das unidades especializadas para identificar necessidades de reforma, ampliação ou construção 

Ação Nº 2 - Planejar e executar obras de reforma, ampliação ou construção garantindo segurança e funcionalidade 

2.10.7 Reformar estrutura física da UPA Percentual de melhorias concluídas 0% 2025 Percentual 25% 100% 
Ação Nº 1 - Realizar levantamento das condições estruturais atuais da UPA para identificar pontos críticos 

Ação Nº 2 - Elaborar projeto de reforma contemplando acessibilidade, segurança e adequação funcional 

2.10.8 

Construir uma nova, completa e moderna Central de 
Pronto Atendimento 24 horas para atender aos 
moradores dos bairros Nova Gerty, Mauá, Boa Vista e 
Jardim São Caetano 

Nova Central de Pronto Atendimento 24 
horas inaugurada 

0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

2.10.9 Ampliar o Complexo Hospitalar Municipal Complexo Hospitalar ampliado 0% 2025 Percentual 100% 100% 
Ação Nº 1 - Realizar estudo de demanda e viabilidade técnica para identificar necessidades de ampliação física e de serviços 

Ação Nº 2 - Elaborar projetos de ampliação 

Ação Nº 3 - Executar obras de ampliação, garantindo segurança, acessibilidade e cronograma adequado 

2.10.10 Criar o Novo Hospital de Olhos  Novo Hospital de olhos inaugurado 100% 2025 Percentual 100% 100% 
Ação Nº 1 - Meta cumprida no ano de 2025 

2.10.11 Criar o Hospital Dia de Oncologia Hospital Dia de Oncologia inaugurado 0% 2025 Percentual 0% 100% 
Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano. 
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DIRETRIZ Nº 3 - Promover a adequada dispensação de medicamentos e seu uso racional  

OBJETIVO Nº 3.1 - Qualificar a Assistência Farmacêutica 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

3.1.1 

Implantar um consultório farmacêutico, visando a 
melhora dos resultados terapêuticos individuais e 
coletivos através de ações clínicas e farmacêuticas 
integradas à equipe multiprofissional e fortalecendo 
estratégias para o uso racional de medicamentos 
com atuação do farmacêutico 

Serviço implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

3.1.2 
Implantar um formulário terapêutico de 
farmacovigilância e educação ao usuário quanto ao 
uso racional de medicamentos 

Formulário implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

3.1.3 

Implantar Farmácia Clínica Hospitalar para assegurar 
a segurança e eficácia dos medicamentos 
administrados aos pacientes internados na rede 
hospitalar 

Serviço implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

3.1.4 

Criar nova Farmácia de Saúde Mental, visando 
fortalecer a rede psicossocial, ampliar o acesso e 
melhorar o atendimento aos usuários, especialmente 
aqueles com transtornos mentais e/ou dependência 
de substâncias psicoativas 

Serviço implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

3.1.5 

Fortalecer a articulação intersetorial entre as equipes 
da Atenção Primária à Saúde e a Assistência 
Farmacêutica, garantindo a equidade no acesso aos 
serviços e à educação em saúde, por meio da 
identificação sistemática, pelas eSF, de usuários com 
necessidades específicas e encaminhamento à 
Assistência Farmacêutica para planejamento e 
adoção das medidas adequadas 

% de casos com necessidades 
específicas identificados pelas eSF 
encaminhados para a Assistência 

Farmacêutica 

0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Criar fluxos de encaminhamento das eSF para a assistência farmacêutica 

Ação Nº 2 - Capacitar equipes da APS sobre uso racional de medicamentos e protocolos clínicos 

Ação Nº 3 - Realizar reuniões periódicas entre farmacêuticos e equipes de ESF para discutir casos e necessidades específicas 

3.1.6 

Orientar a população sobre medicamentos que são 
disponibilizados pela Farmácia Popular de forma 
gratuita, através e ações educativas e readequação 
da REMUME 

Número de ações educativas realizadas 0 2025 
Número 
Absoluto 

2 8 

Ação Nº 1 - Realizar campanhas educativas em UBSs e unidades de saúde sobre medicamentos gratuitos da Farmácia Popular 

Ação Nº 2- Capacitar ACSs (Agentes Comunitários de Saúde) para orientação direta à comunidade 

Ação Nº 3 - Promover palestras e rodas de conversa com pacientes da APS  

Ação Nº 4 - Readequar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) alinhando com o Programa Farmácia Popular 

3.1.7 
Garantir a dispensação dos medicamentos essenciais 
(REMUME) disponíveis na farmácia básica municipal 
(sem falta) * (*falta superior a um mês) 

% de itens de medicamentos do 
Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica presentes na REMUME 
disponíveis na farmácia básica 

municipal, sem falta 

95% 2024 Percentual 95% 95% 

Ação Nº 1 - Monitorar mensalmente os indicadores de abastecimento e faltas de medicamentos. 

Ação Nº 2 - Realizar licitações e processos de aquisição de forma antecipada para evitar desabastecimento 

Ação Nº 3 - Criar plano de compras preventivas com base no consumo histórico e projeção de demanda 
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DIRETRIZ Nº 4- Fortalecer a Vigilância em Saúde por meio da articulação entre as áreas de Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Saúde do Trabalhador, 
Controle de Zoonoses e Bem-Estar Animal, visando à promoção da saúde, à prevenção de riscos e agravos, à proteção da população e à melhoria das condições de vida e trabalho, 
com base em ações coordenadas, intersetoriais e territorializadas 

OBJETIVO Nº 4.1 - Fortalecer as ações de Vigilância em Saúde 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

4.1.1 
Promover redução dos riscos e agravos à saúde da 
população, por meio das ações de promoção e 
vigilância em saúde 

Percentual das ações de vigilância 
sanitária necessárias realizadas (7 

ações - SISPACTO) 
100% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar campanhas periódicas de promoção da saúde e prevenção de agravos 

Ação Nº 2 - Ampliar as inspeções sanitárias em estabelecimentos  

Ação Nº 3 - Monitorar indicadores de risco e morbimortalidade para direcionar intervenções 

Ação Nº 4 - Implementar ações educativas em escolas, comunidades e ambientes de trabalho 

4.1.2 

Fortalecer ações de gerenciamento de risco voltadas 
à prevenção, detecção precoce e resposta rápida a 
situações de emergência em saúde pública, 
garantindo a articulação intersetorial e a atualização 
periódica dos planos de contingência municipal 

Percentual de planos de contingência 
elaborados, revisados e atualizados (em 

relação ao total previsto) 
0% 2024 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Capacitar profissionais da saúde e gestores em protocolos de resposta emergencial 

Ação Nº 2 - Revisar e atualizar os planos de contingência municipais sempre que necessário 

Ação Nº 3 - Criar um comitê intersetorial de resposta rápida sempre que necessário 

4.1.3 Criar o Código Sanitário Municipal Código Sanitário Municipal criado 0% 2025 Percentual 0% 100% 
Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

4.1.4 
Implantar o sistema de qualidade integra VISA no 
município 

Sistema Integra Visa implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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OBJETIVO Nº 4.2 - Fortalecer as ações de vigilância epidemiológica 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

4.2.1 
Investigar 100% dos surtos em até 72h após a data 
de notificação  

% de surtos investigados  100% 2024 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Criar fluxo de comunicação direta entre unidades notificadoras e vigilância epidemiológica 

Ação Nº 2 - Implantar protocolo de investigação rápida 

4.2.2 
Ampliar investigação dos casos de mortalidade 
infantil 

% de óbitos investigados 85% 2024 Percentual 85% 90% 

Ação Nº 1 - Integrar informações da maternidade, APS e vigilância epidemiológica 

Ação Nº 2 - Capacitar equipes hospitalares e de APS para notificação imediata 

4.2.3 Investigar 100% dos óbitos maternos  % de óbitos investigados 0% 2024 Percentual 100% 100% 
Ação Nº 1 - Fortalecer o Comitê de Prevenção de Mortalidade Materna 

Ação Nº 2 - Implementar plano de ação a partir das recomendações do comitê 

4.2.4 
Realizar treinamento anual dos profissionais de 
saúde para preenchimento qualificado da Ficha de 
Notificação de Violência 

Número de treinamentos realizados 1 2024 
Número 
absoluto 

1 4 

Ação Nº 1 - Elaborar cronograma anual de capacitações 

Ação Nº 2 - Monitorar a qualidade das notificações enviadas 

4.2.5 
Aumentar a cobertura vacinal de crianças residentes 
menores de 1 (um) ano de idade das vacinas 
conforme calendário vacinal do SUS 

% de cobertura vacinal de crianças 
residentes menores de 1 (um) ano de 

idade, conforme calendário vacinal do 
SUS 

84,14% 2025 Percentual 85% 90% 

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de não vacinados pelas ESF 

Ação Nº 2 - Intensificar campanhas educativas junto às famílias 

Ação Nº 3- Estudos para ampliar horários de vacinação  
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

4.2.6 
Aumentar a cobertura vacinal de residentes contra 
Influenza para os grupos prioritários (idosos, crianças 
e gestantes residentes) 

% de cobertura vacinal de residentes 
contra influenza de grupos prioritários 

57,17% 2025 Percentual 60% 70% 

Ação Nº 1 - Estudar a implantação de pontos de vacinação itinerantes  

Ação Nº 2 - Engajar meios de comunicação locais para divulgação da campanha 

Ação Nº 3 - Monitorar diariamente as doses aplicadas para traçar estratégias corretivas 

4.2.7 
Manter o programa de vacinação nas escolas da rede 
municipal, para crianças de até 15 anos de idade 

Programa vacinação nas escolas 
mantido 

100% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Estabelecer calendário escolar de vacinação em conjunto com Secretaria da Educação 

Ação Nº 2 - Mobilizar professores e pais para apoio na adesão 

4.2.8 Manter a estratégia de vacinação extramuros, para 
acamados e ILPIs 

Estratégia de vacinação extramuros 
mantida 

100% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Mapear população alvo com apoio da APS 

Ação Nº 2 - Organizar equipes volantes de vacinação domiciliar 

 

OBJETIVO Nº 4.3 - Fortalecer as ações de saúde do trabalhador 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

4.3.1 
Realizar as adequações necessárias para atender as 
demandas das Normas Regulamentadoras NR4 e 
NR1 

 % adequações necessárias realizadas 0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Estudos para realizar as adequações necessárias 

Ação Nº 2 - Garantir infraestrutura mínima de atuação 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

4.3.2 Realizar campanhas periódicas de prevenção de 
Transtornos Mentais Relacionados ao Trabalho 

Nº de campanhas realizadas 0 2025 
Número 
absoluto 

2 8 

Ação Nº 1 - Desenvolver calendário de campanhas anuais 

Ação Nº 2 - Realizar rodas de conversa, palestras e materiais educativos 

Ação Nº 3 - Estabelecer parceria com CAPS e equipe de saúde mental 

4.3.3 
Realizar diagnóstico dos riscos psicossociais 
relacionados ao trabalho 

Percentual setores da Secretaria de 
Saúde com diagnóstico de riscos 

psicossociais realizado 
0% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Mapear fatores organizacionais e individuais relacionados a estresse, sobrecarga, relações interpessoais e ambiente de trabalho 

Ação Nº 2 - Realizar sensibilização e comunicação interna para engajar os trabalhadores na participação do diagnóstico 

Ação Nº 3 - Aplicar instrumentos validados para avaliação dos riscos psicossociais (questionários, entrevistas, grupos focais) 

Ação Nº 4 - Definir plano de ação com medidas preventivas e compensatórias a partir dos achados do diagnóstico 

 

OBJETIVO Nº 4.4 - Fortalecer a política de controle de animais e o bem-estar animal 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

4.4.1 
Realizar controle vetorial da dengue anual, através de 
visitas domiciliares em 80% dos imóveis nos 4 ciclos 

Número de ciclos que atingiram mínimo 
de 80% de cobertura de imóveis 

visitados para controle vetorial da 
dengue no ano 

2 2025 
Número 
absoluto 

3 4 

Ação Nº 1 - Desenvolver campanhas de mobilização comunitária 

Ação Nº 2 - Monitorar imóveis 

Ação Nº 3 - Envolver as equipes da APS para realizar os ciclos de controle vetorial da dengue anual 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

4.4.2 
Aumentar a equipe de agentes de zoonoses e agentes 
de controle de animais 

Número de agentes de zoonoses e 
endemias contratados 

0 2025 
Número 
absoluto 

1 5 

Ação Nº 1 - Solicitar ampliação do quadro funcional  

Ação Nº 2 - Distribuir agentes de acordo com áreas de maior risco epidemiológico 

Ação Nº 3 - Promover capacitações anuais específicas 

4.4.3 

Realizar ações de educação em saúde ambiental 
visando o enfrentamento ao vetor (Aedes aegypti) 
transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya e 
controle de prevenção de acidentes com escorpião. 

N° de ações de educação realizadas 0 2025 
Número 
absoluto 

5 20 

Ação Nº 1 - Desenvolver calendário de ações de educação em saúde ambiental 

Ação Nº 2 - Realizar parcerias com escolas, associações de bairro, entre outros 

Ação Nº 3 - Produzir material educativo  

4.4.4 

Capacitar 100% dos Agentes Comunitários de Saúde 
sobre as arboviroses, escorpiões, roedores, posse 
responsável e outros assuntos relacionados ao CCZ, 
para atuar durante todo o ano 

% de agentes comunitários capacitados 100% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Desenvolver calendário das capacitações 

Ação Nº 2 - Incluir módulo obrigatório de zoonoses na formação continuada dos ACS 

Ação Nº 3 - Realizar treinamentos práticos em campo 

4.4.5 
Construir um abrigo municipal de animais, para 
acolher, tratar e promover a adoção responsável de 
animais abandonados 

Obra Realizada 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

4.4.6 
Implantar o serviço de internação veterinária para 
pacientes pós-cirúrgicos 

Serviço de internação veterinária pós-
cirúrgica implantado 

0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

4.4.7 Implantar a telemedicina veterinária 
Serviço de telemedicina veterinária 

implantado 
0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

4.4.8 
Criar e implantar o Programa Pet Terapia, cujo 
objetivo é a melhoria do bem-estar das pessoas 
idosas institucionalizadas 

Programa Pet Terapia implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

4.4.9 
Adquirir aparelho de anestesia inalatória e 
contratação de anestesista para ampliação das raças 
atendidas pelo programa 

Serviço disponibilizado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

4.4.10 
Manter o programa do Bem-Estar Animal (castração), 
minimizando o risco de transmissão de agravos a 
saúde humana. 

Programa em funcionamento 100% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Garantir recursos financeiros e insumos para continuidade 

Ação Nº 2 - Integrar castração às ações educativas sobre posse responsável 
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DDIRETRIZ Nº 5 - Aprimorar a gestão municipal de saúde, dentro dos princípios do SUS 

OBJETIVO Nº 5.1 - Fortalecer a Gestão Municipal de Saúde 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 

2026 
Meta Plano (2026-

2029) Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

5.1.1 

Garantir a utilização do sistema de informação 
municipal para agenda, admissão do paciente, 
confirmação do atendimento e lançamento dos 
procedimentos em 100% dos prestadores de serviços 
de saúde 

% prestadores de serviços de saúde 
utilizando o sistema de informação 

municipal nos módulos de regulação e 
faturamento 

62% 2025 Percentual 80% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar capacitações para todos os prestadores 

Ação Nº 2 - Garantir suporte técnico para os prestadores 

5.1.2 
Monitorar e avaliar 100% dos prestadores de serviços 
de saúde contratualizados pela Unidade de Avaliação 
e Controle - UAC 

% prestadores de serviços de saúde 
monitorados e avaliados pela UAC 

81% 2025 Percentual 90% 100% 

Ação Nº 1 - Criar indicadores de monitoramento padronizados 

Ação Nº 2 - Implantar relatórios de avaliação  

5.1.3 
Realizar auditoria dos prestadores, contratos vigentes 
e unidades de saúde, conforme programação 
estabelecida 

% auditorias realizadas de auditorias 
programadas 

100% 2024 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Elaborar plano anual de auditoria 

5.1.4 
Ampliar as estratégias para redução do absenteísmo 
em consultas e exames da rede municipal de saúde. 

Número de estratégias implantadas 
para enfrentamento do absenteísmo 

1 2025 
Número 
absoluto 

1 5 

Ação Nº 1 - Desenvolver campanhas educativas sobre responsabilidade do comparecimento 

Ação Nº 2 - Realizar confirmação prévia (SMS, WhatsApp, telefone) 
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Nº Descrição da Meta 
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avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

5.1.5 
Implantar a Central de Regulação Hospitalar com a 
integração dos NIRs dos hospitais municipais, com 
central única 

Central de Regulação Hospitalar 
implantada 

0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Adequar infraestrutura tecnológica e humana 

Ação Nº 2 - Criar protocolos de acesso hospitalar unificados 

Ação Nº 3 - Realizar treinamento das equipes hospitalares 

5.1.6 

Regular 100% do acesso às consultas especializadas 
e os exames por meio da Central de Regulação 
Ambulatorial, garantindo a equidade no acesso com 
base em critérios clínicos, qualificando os fluxos e 
processos do acesso ao paciente 

Percentual de solicitações de consultas 
e exames regulados 

10% 2025 Percentual 30% 100% 

Ação Nº 1 - Atualizar critérios clínicos de regulação 

Ação Nº 2 - Implantar relatórios mensais de regulação 

5.1.7 
Implantar protocolos de acesso nas especialidades e 
exames prioritários 

Número de protocolos de acesso 
implantados 

0 2025 
Número 
absoluto 

2 8 

Ação Nº 1 - Criar grupo técnico multidisciplinar para elaboração de protocolos 

Ação Nº 2 - Capacitar rede de saúde 

5.1.8 Implantar estratégias de matriciamento nas 
especialidades prioritárias 

Número de especialidades com ações 
de matriciamento implantadas 

0 2025 Número 
absoluto 

2 5 

Ação Nº 1 - Definir especialidades de maior demanda  

Ação Nº 2 - Criar agenda de matriciamento  
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Medida 

5.1.9 
Garantir a execução de 100% das OCIs pactuadas no 
PMAE 

Percentual de OCIs executadas sobre as 
pactuadas 

0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Monitorar execução mensal das OCIs 

Ação Nº 2 - Criar relatórios de conformidade entre produção e pactuação 

Ação Nº 3 - Corrigir distorções em tempo oportuno 

5.1.10 Ampliar a atuação da central conectada para todas as 
unidades ambulatoriais 

Número de unidades ambulatoriais com 
a atuação da central conectada 

16 2025 Número 
absoluto 

20 23 

Ação Nº 1 - Treinar equipes administrativas e assistenciais 

Ação Nº 2 - Implantar gradualmente o sistema nas unidades de saúde 

5.1.11 

Realizar 2 reuniões técnicas de monitoramento e 
avaliação com as áreas da Secretaria Municipal de 
Saúde ao longo do ano, para análise do desempenho 
das metas e revisão das estratégias de execução. 

Número de reuniões técnicas de 
monitoramento e avaliação realizadas 

com as áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, por ano 

1 2025 Número 
absoluto 

2 8 

Ação Nº 1 - Elaborar calendário de reuniões 

Ação Nº 2 - Garantir participação de todas as áreas técnicas 

Ação Nº 3 - Registrar atas com deliberações e responsabilidades 

5.1.12 Implantar Centros de Custos em todas as Unidades 
de Saúde Municipais com sistema de gestão de ativos 

Centros de custos implantados em 
todas as unidades de saúde 0% 2024 Percentual 25% 100% 

Ação Nº 1 - Criar estrutura contábil/financeira por unidade 

Ação Nº 2 - Capacitar gestores em gestão de custos 
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5.1.13 

Realizar campanhas educativas periódicas para 
orientar a população sobre o funcionamento do SUS, 
os fluxos de atendimento e os serviços disponíveis na 
rede municipal de saúde. 

Número de campanhas educativas 
realizadas 

0 2025 
Número 
absoluto 

3 12 

Ação Nº 1 - Produzir materiais informativos 

Ação Nº 2 - Promover rodas de conversa nas unidades de saúde 

Ação Nº 3 - Divulgar campanhas nos canais de comunicação oficiais da prefeitura e secretaria de saúde 

5.1.14 

Instituir a Comissão de Qualidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, com a finalidade de planejar, 
acompanhar e propor melhorias nos processos de 
gestão e assistência 

Comissão de Qualidade instituída e em 
funcionamento 

0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

 

OBJETIVO Nº 5.2 - Fortalecer a regulação do trabalho em saúde e ordenar a formação, a educação permanente, a qualificação, a valorização dos trabalhadores, combatendo a 
precarização e favorecendo a democratização das relações de trabalho 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

5.2.1 
Criar a área de Gestão do Trabalho e Educação em 
Saúde 

Área criada 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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5.2.2 

Promover qualidade de vida no trabalho com o 
fortalecimento de um clima organizacional saudável 
através de ações estratégicas voltadas ao bem-estar 
dos funcionários 

% de ações estratégicas voltadas ao 
bem-estar dos funcionários 

programadas realizadas 
0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar ações estratégicas voltadas ao bem-estar dos funcionários 

Ação Nº 2 - Aplicar questionários, entrevistas ou escuta ativa para implementar plano de ação com base nas necessidades apontadas 

Ação Nº 3 - Dimensionar adequadamente as equipes de trabalho 

5.2.2 Realizar 100% ações de Educação Permanente 
pactuadas regionalmente 

% de ações de educação permanente 
pactuadas regionalmente realizadas 

100% 2024 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Participar da elaboração do cronograma de capacitações regionais 

Ação Nº 2 - Garantir a participação dos profissionais 

5.2.4 

Criar um programa de capacitação dos profissionais 
de saúde, em parceria com instituições de ensino 
assegurando a capacitação contínua e permanente 
dos colaboradores da Secretaria de Saúde, visando a 
qualificação profissional e a melhoria da qualidade da 
assistência prestada 

Programa implantado 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 

5.2.5 

Capacitar de forma permanente os profissionais da 
rede de saúde, com as temáticas de combate ao 
racismo, combate à LGBTfobia, combate ao 
capacitismo, combate ao etarismo, enfrentamento 
das desigualdades de gênero, combate à violência 
contra as mulheres, entre outros 

Número de capacitações realizadas 1 2025 
Número 
absoluto 

2 8 

Ação Nº 1 - Inserir conteúdos em todos os programas de capacitação 

Ação Nº 2 - Desenvolver parcerias com movimentos sociais e especialistas 
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OBJETIVO Nº 5.3 - Fortalecer a participação e o controle social 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

5.3.1 

Assegurar o pleno funcionamento do Conselho 
Municipal de Saúde, com reuniões ordinárias 
mensais, deliberações registradas em atas e ampla 
divulgação das decisões à população 

Nº de reuniões do Conselho Municipal 
de Saúde realizadas 

12 2024 Número 
absoluto 

12 48 

Ação Nº 1 - Realizar reuniões mensais ordinárias com calendário definido 

Ação Nº 2 - Registrar atas e publicizar deliberações 

Ação Nº 3 - Assegurar estrutura de apoio administrativo e técnico 

5.3.2 

Ampliar os canais de comunicação e transparência da 
gestão do SUS municipal, disponibilizando 
informações atualizadas sobre as ações e serviços de 
saúde, instrumentos de planejamento, indicadores e 
deliberações do Conselho Municipal de Saúde. 

Informações disponibilizadas no site da 
prefeitura 

30% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Atualizar periodicamente indicadores e relatórios 

Ação Nº 2 - Readequar informações no site da prefeitura 

Ação Nº 3 - Utilizar redes sociais para divulgar ações do SUS municipal 

5.3.3 
Promover processos de educação permanente em 
saúde para conselheiros municipais garantindo 
formação continuada sobre SUS 

Número de capacitações realizadas 0 2025 
Número 
absoluto 

1 4 

Ação Nº 1 - Organizar cursos anuais de formação sobre SUS 

Ação Nº 2 - Avaliar participação e impacto na atuação dos conselheiros 
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5.3.4 

Fortalecer a Ouvidoria da Saúde, assegurando a 
acessibilidade da população aos canais de 
manifestação e a resposta tempestiva às demandas 
recebidas 

Percentual de manifestações da 
Ouvidoria respondidas dentro do prazo 

estabelecido 
100% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Avaliar os relatórios de demandas periodicamente 

Ação Nº 2 - Capacitar os profissionais da Ouvidoria 

 

OBJETIVO Nº 5.4 - Saúde Digital: Implementar soluções tecnológicas integradas que aprimorem o acesso e a qualidade dos serviços de saúde digital no SUS, promovendo maior 
eficiência no atendimento, garantindo a segurança dos dados e agilizando os processos de atenção e gestão da saúde 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento e 

avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta Prevista 2026 Meta Plano (2026-2029) 

Valor Ano 
Unid. de 
Medida 

5.4.1 

Capacitar os profissionais de saúde do município no 
uso de ferramentas digitais e tecnologias emergentes, 
visando a melhoria contínua da prestação de serviços 
e a inclusão digital de todos os envolvidos no 
processo 

% de profissionais de saúde capacitados 
em ferramentas digitais e tecnologias 

emergentes 
0% 2025 Percentual 30% 70% 

Ação Nº 1 - Elaborar plano anual de capacitação em saúde digital 

Ação Nº 2 - Promover treinamentos presenciais e/ou online 

5.4.2 

Efetivar a integração dos sistemas dos prestadores 
com o prontuário eletrônico municipal, assegurando a 
adoção de padrões de interoperabilidade compatíveis 
com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS) 
sempre que necessário 

% de integração dos sistemas de 
exames com o prontuário eletrônico 

municipal 
0% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Mapear todos os prestadores e sistemas já existentes 

Ação Nº 2 - Implantar interoperabilidade compatível com RNDS sempre que necessário 
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5.4.3 

Conectar todos os estabelecimentos de saúde do 
município à Rede Nacional de Dados em Saúde 
(RNDS), de acordo com os serviços disponibilizados 
pelo Ministério da Saúde, garantindo 
interoperabilidade e troca segura de informações. 

% de estabelecimentos conectados à 
RNDS conforme serviços oferecidos 0% 2025 Percentual 100% 100% 

Ação Nº 1 - Realizar estudos para adequação dos sistemas para garantir a interoperabilidade com a RNDS 

Ação Nº 2 - Monitorar a conexão dos sistemas com a RNDS e corrigir distorções em tempo oportuno 

5.4.4 
Realizar estudos para implementar estratégias de 
telemedicina na Rede Municipal de Saúde 

% estudos realizados 25% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Mapear a Rede de Saúde e definir estratégias de telemedicina adequadas para atender as demandas 

5.4.5 

Ampliar o uso da ferramenta de assinatura digital para 
profissionais das áreas assistenciais em 100% das 
unidades de saúde do município, garantindo maior 
agilidade, segurança e validade jurídica nos registros 
e documentos da saúde 

% de unidades de saúde com 
profissionais das áreas assistenciais 

utilizando assinatura digital 
7% 2025 Percentual 50% 100% 

Ação Nº 1 - Implantar gradativamente o certificado digital para os profissionais assistenciais 

Ação Nº 2 - Capacitar equipes para utilização 

Ação Nº 2 - Monitorar documentos e registros assinados digitalmente 

5.4.6 
Implantar plataforma digital para gestão de saúde, 
como aplicativo de agendamento e acompanhamento 
de consultas 

Plataforma digital implantada 0% 2025 Percentual 0% 100% 

Ação Nº 1 - Meta não prevista para o ano 
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Natureza e Fonte 

Subfunções da 
Saúde 

Natureza 
da 

Despesa 

Recursos 
ordinários 

- Fonte 
Livre (R$) 

Receita de 
impostos e de 

transferência de 
impostos 

(receita própria - 
R$) 

Transferências 
de fundos à 

Fundo de 
Recursos do 

SUS, 
provenientes 
do Governo 
Federal (R$) 

Transferências 
de fundos ao 

Fundo de 
Recursos do 

SUS, 
provenientes 
do Governo 

Estadual (R$) 

Transferências 
de convênios 
destinados à 
Saúde (R$) 

Operações 
de Crédito 
vinculadas 

à Saúde 
(R$) 

Total(R$) 

0 - Informações 
Complementares 

Corrente - - - - - - - 

Capital - - - - - - - 

122 - Administração 
Geral 

Corrente - - - - - - - 

Capital - - - - - - - 

301 - Atenção Básica 
Corrente - 13.197.500,00 24.291.750,00 2.100.000,00 - - 39.589.250,00 

Capital - 90.538,00 1.000,00 - - - 91.538,00 

302 - Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial 

Corrente - 398.104.000,00 63.348.500,00 2.100.000,00 - - 463.552.500,00 

Capital - 7.080.379,00 1.052.000,00 - - - 8.132.379,00 

303 - Suporte 
Profilático e 
Terapêutico 

Corrente - 2.827.155,00 1.050.000,00 157.000,00 - - 4.034.155,00 

Capital - - - - - - - 

304 - Vigilância 
Sanitária 

Corrente - 4.764.250,00 2.059.700,00 1.000,00 - - 6.824.950,00 

Capital - - - - - - - 

305 - Vigilância 
Epidemiológica 

Corrente - - - - - - - 

Capital - - - - - - - 

306 - Alimentação e 
Nutrição 

Corrente - - - - - - - 

Capital - - - - - - - 

   
426.063.822,00 91.802.950,00 4.358.000,00 0,00 0,00 522.224.772,00 

 


